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RESPOSTA AOS RECURSOS IMPETRADOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

DAS PROVAS OBJETIVAS  

 
A Crescer Consultorias, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO os pareceres dos recursos 

deferidos e indeferidos, nos moldes estabelecidos no edital de abertura nº 001/2017, interpostos contra as 
questões da prova objetiva e ao gabarito preliminar. 

Conforme subitem 7.12 do Edital de Abertura n° 001/2017, se o exame de recurso resultar na 
anulação de questão, a pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido. 
 

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 03 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A única alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra A. O erro de digitação 

contido na alternativa, não justifica a anulação da questão, uma vez que não prejudica a resolução da mesma. 

Portanto permanece inalterado o gabarito oficial. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

PROVA: PORTUGUÊS 

QUESTÃO: 03 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: De acordo com a leitura atenta do texto, a única afirmação coerente com o trecho extraído e 

o comando da questão é o que se afirma na alternativa C, pois a atitude avarenta do dono do tijolo de ouro fez 

com que o vizinho desconfiasse de que haveria algo valioso no local e “uma noite ele pulou o muro, cavou a 

terra e roubou o tijolo de ouro”. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 

CARGO: SOMENTE PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA E CIRURGIÃO DENTISTA 

PROVA: LEGISLAÇÃO DO SUS 

QUESTÃO: 12 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: De acordo com a lei 8.080 Art 4º - § 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único 

de Saúde (SUS), em caráter complementar. 

Portanto a única alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra D. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

QUESTÃO: 14 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A única alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra D. Assim como divulgado no 

gabarito oficial. Portanto permanece inalterado o gabarito oficial. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

QUESTÃO: 18 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA:  

PARECER 01: auto avaliação tem um enorme potencial formativo e permite que as pessoas e as organizações 

conheçam suas potencialidades e limitações, além de permitir a reflexão sobre a própria realidade, que é um 

passo essencial no processo de sua transformação e a avaliação formativa é uma proposta avaliativa, que inclui 

a avaliação, no processo ensino-aprendizagem. Ela se materializa nos contextos vividos pelos professores e 

alunos e possui como função, a regulação das aprendizagens. Para ocorrer essa regulação, é necessário que ela 

trabalhe com procedimentos que estimulem a participação dos autores do processo. Ela baseia-se em 

princípios, que decorrem do cognitivismo, do construtivismo, do interacionismo, das teorias socioculturais e 

das sócio cognitivas. Ela trabalha sob a ótica da aprendizagem significativa. É também uma avaliação subjetiva, 

pois refere-se a opinião pessoal de cada indivíduo à respeito de algo ou alguém. Alternativa (D) incorreta, 

conforme gabarito.  

http://www.pedagogia.com.br/artigos/avaliacaoformativa/index.php?pagina=6  

http://www.educacaopublica.rj.gov.br/oficinas/ed_ciencias/avaliacao/biblioteca_AvaliacaoEducacional.htm

l  

PARECER 02: Na questão supracitada a alternativa (A) foi julgada pelo candidato como possível resposta a 

questão, porém constatamos aspectos na alternativa que garantem que a mesma  está dentro da perspectiva 

construtivista porque: A  auto avaliação, neste caso, quem emite o juízo de valor sobre o que é examinado é o 

próprio objeto da avaliação, ou seja, o avaliador é o próprio avaliado. A auto avaliação tem um enorme 

potencial formativo e permite que as pessoas e as organizações conheçam suas potencialidades e limitações, 

além de permitir a reflexão sobre a própria realidade, que é um passo essencial no processo de sua 

transformação e a avaliação formativa é uma proposta avaliativa, que inclui a avaliação, no processo ensino-

aprendizagem. Ela se materializa nos contextos vividos pelos professores e alunos e possui como função, a 

regulação das aprendizagens. Para ocorrer essa regulação, é necessário que ela trabalhe com procedimentos 

que estimulem a participação dos autores do processo. Ela baseia-se em princípios, que decorrem do 

cognitivismo, do construtivismo, do interacionismo, das teorias socioculturais e das sócio cognitivas. Ela 

trabalha sob a ótica da aprendizagem significativa. É também uma avaliação subjetiva, pois refere-se a opinião 

pessoal de cada individuo à respeito de algo ou alguém. Alternativa (D) incorreta, conforme gabarito. O recurso 

é improcedente. 

http://www.pedagogia.com.br/artigos/avaliacaoformativa/index.php?pagina=6  

http://www.educacaopublica.rj.gov.br/oficinas/ed_ciencias/avaliacao/biblioteca_AvaliacaoEducacional.htm

l  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  
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CARGO: COMUM A TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR 

PROVA: CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

QUESTÃO: 20 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: A única alternativa que atende ao enunciado da questão é a letra D. Portanto permanece 

inalterado o gabarito oficial. 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/Consescol/ce_cad5.pdf  

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 
 

CARGO: PROFESSOR DE PORTUGUÊS 

PROVA: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

QUESTÃO: 23 

RESULTADO DO RECURSO: INDEFERIDO 

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no primeiro parágrafo do texto a afirmativa IV está incorreta. 

“Meu Deus, como andamos chatos, dei-me conta outro dia. Não paramos de reclamar. Muitas vezes com razão: 

os impostos, o custo de vida, o desemprego, a violência, a súbita falsidade de alguém em quem confiávamos 

tanto, a pouca autoridade das autoridades, a nossa própria indecisão. As rápidas mudanças na sociedade, 

alguns ainda tentando arrastar o cadáver dos valores que precisam ser mudados, outros tentando impor a 

anarquia quando a gente devia era renovar, não bagunçar.” 

No parágrafo não se refere a desafios que a vida nos impõe, desistindo de divertir. 

Portanto permanece inalterado o gabarito oficial. 

PARECER FINAL: Gabarito inalterado  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Teresina/PI, 24 de julho de 2017 

 
Crescer Consultorias 
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